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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 420ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2016

 Aos quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis, na sala 
de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em 
Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-
Gerais da Justiça Militar: Dr. Alexandre Concesi e Dra. Anete Vasconcelos de 
Borborema (Membros), Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza (Suplente). Aberta 
a Reunião às 14h40. 
 1. MANIFESTAÇÕES:
1.1.  Processo:  Inquérito Policial Militar 25-78.2016.7.06.0006.
 Origem:  Auditoria da 6ª CJM.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. PROMOÇÃO
  DE ARQUIVAMENTO REQUERIDA
  PELO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.
  ATIPICIDADE MATERIAL. Discordância pelo
  juízo a quo.
  Arquivamento na origem com remessa dos autos
  ao Procurador-Geral da Justiça Militar. Conduta
  atípica. Ausência do dolo. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu pela homologação
  do arquivamento.
1.2.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000029-13.2016.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÃO
  DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR DO
  EXÉRCITO. COMANDO DE FRONTEIRA
  DO RIO NEGRO. 5º
  BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA.
  SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA/AM. Atividade
  extrajudicial da PJM em Manaus/AM.
  Controle externo da Atividade de Polícia Judiciária
  Militar.
  Ausência de voos para São Gabriel da Cachoeira/
  AM pelas companhias aéreas e de voos regulares
  pelo Sétimo Comando Aéreo Regional.
  Impossibilidade de visita. Falta de atribuição
  desta CCR para se
  manifestar sobre as razões impeditivas da inspeção.
  Pela devolução dos autos à origem para
  que explicite as razões de impedimento da inspeção
  à Corregedoria-Geral do MPM, a quem
  cabe decidir sobre o assunto.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu pelo retorno
  dos autos à origem para que explicite as
  razões de impedimento da inspeção à Corregedoria-
  Geral a quem cabe decidir sobre o assunto.
1.3.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000017-19.2016.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.

 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÃO
  DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DO BATALHÃO DE OPERAÇÕES RIBEIRINHAS.
  MANAUS/AM. Atividade extrajudicial
  da PJM em Manaus/AM. Controle externo da Atividade
  de Polícia Judiciária Militar. Adequação
  do estabelecimento prisional à legislação vigente
  destinada aos presos disciplinares e de justiça.
  Recomendações do MPM atendidas. Pela homologação do  
  arquivamento com remessa de cópia à Corregedoria-
  Geral do MPM.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.4.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000041- 91.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÃO
  DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DO 25º BATALHÃO LOGÍSTICO (ESCOLA).
  Atividade extrajudicial da PJM em Rio de Janeiro/RJ.
  Controle externo da Atividade de Polícia Judiciária
  Militar. Adequação do estabelecimento
  prisional à legislação vigente destinada aos presos
  disciplinares e de justiça. Recomendações do
  MPM atendidas. Pela homologação do arquivamento
  com remessa de cópia à Corregedoria-Geral do MPM.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.5.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000012-97.2016.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÃO
  DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DO 17º BATALHÃO DE FRONTEIRA
  EM CORUMBÁ/MS. Atividade extrajudicial da
  PJM Manaus/AM. Controle externo da Atividade de
  Polícia Judiciária Militar. Adequação do estabelecimento
  prisional à legislação vigente destinada
  aos presos disciplinares e de justiça. Recomendações
  do MPM atendidas quase na totalidade. Comprovação da
	 	 conclusão	da	obra	por	meio	de	fotografias,	à
  exceção da construção de local apropriado para
  banho de sol. Pela homologação do arquivamento
  com remessa de cópia à Corregedoria-Geral do MPM.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.6.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000089-
  64.2016.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTROLE
  EXTERNO DA ATIVIDADE DE POLÍCIA
  JUDICIÁRIA MILITAR. Comunicação
  de prisão após captura de desertor. IPD regularmente
  instruído.
  Procedimento sem máculas. Pela homologação
  do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.7.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000254-
  33.2016.1106.
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 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTROLE
  EXTERNO DA ATIVIDADE DE POLÍCIA
  JUDICIÁRIA MILITAR. Comunicação
  de prisão em fragrante delito de militar pela
	 	 prática,	em	tese,	da	figura
  típica descrita no art. 290 do CPM. Procedimento
  sem máculas. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.8.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000067-
  21.2016.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. CONTROLE EXTERNO
  DA ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA
	 	 MILITAR.	Comunicação	de	prisão	em	flagrante
	 	 delito	de	militar	pela	prática,	em	tese,	da	figura
  descrita no art. 290 do CPM. Procedimento sem máculas.  
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.9.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000081-
  68.2016.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL.
  COMUNICAÇÃO DE PRISÃO
  ORIUNDA DO 3º REGIMENTO DE CAVALARIA
  DE GUARDA. Deserção. Apresentação
  voluntária. Fato objeto de
  IPD em trâmite na 1ª Auditoria da 3ª CJM. Militar
  posto em liberdade. Inspeção de saúde o
  considerou incapaz para o serviço do Exército.
  Perda do objeto. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.10.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000173-
  25.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  COMUNICAÇÃO DE DESERÇÃO ORIUNDA
  DO COMANDO DO MATERIAL DE FUZILEIROS
  NAVAIS. RIO DE JANEIRO. Apresentação
  voluntária. Fato objeto de Instrução
  Provisória de Deserção em trâmite na 3ª Auditoria
  da 1ª CJM. Bis in idem. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1 . 11 .  Processo:  Procedimento Administrativo 0000096-
  12.2016.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTROLE
  EXTERNO DA ATIVIDADE DE POLÍCIA
  JUDICIÁRIA MILITAR. Comunicação
	 	 de	prisão	em	flagrante	do	militar	em	virtude	da
  suposta prática de posse de entorpecente (art. 290 do   
  CPM). Ausência
  de irregularidades. Arquivamento homologado.

 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.12.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000059-70.2016.1401.
 Origem:  PJM Juiz de Fora - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. IRREGULARIDADES
  EM ADIANTAMENTO DE PERÍCIA. Ausência
  de Crime. Pela homologação do arquivamento.
  Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.13.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000057-
  96.2016.2201.
 Origem:  PJM Juiz de Fora - 2º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  SUPOSTO CRIME DE FALSO TESTEMUNHO
  PRATICADO POR EX-SOLDADO
  DO EXÉRCITO DURANTE OITIVA EM    
  PROCEDIMENTO POLICIAL. Retratação. Extinção da  
  punibilidade.
  Arquivamento na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.14.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000017-
  25.2016.2102.
 Origem:  2ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relator  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO
  CONTRA COMANDANTE DO 32º GAC POR
  POSSÍVEL PRÁTICA DE PREVARICAÇÃO E
  DESOBEDIÊNCIA JUDICIAL. Reintegração de
  militar adido determinada por sentença judicial.   
  Incapacidade temporária. Ordem do Comandante para   
  cumprir expediente diário. Possibilidade de exercer outra
  atividade. Ausência de indícios de crime
  militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.15.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000058-40.2016.1201.
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. CONSULTA AO MPM.
  IMPOSSIBILIDADE. Atribuição estranha ao
  Ministério Público. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.16.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000049-
  75.2014.2001.
 Origem:  PJM Fortaleza - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  SUPOSTAS IRREGULARIDADES
  NO TOCANTE À DESTINAÇÃO DE BENS
  DOADOS PELA RECEITA FEDERAL DO
  BRASIL A ORGANIZAÇÕES DAS FORÇAS   
  ARMADAS.
  Requisição de instauração de Inquéritos Policiais
  Militares pelo órgão ministerial. Desnecessidade
  de prosseguimento na investigação direta pela
  PJM/CE. Arquivamento na instância. Arquivamento
  homologado.



3

SÍNTESE 1º de fevereiro de 2017

 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.17.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000024-12.2016.1701.
 Origem:  PJM Recife - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
1.18.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000219-
  02.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa  PIC. APURAÇÃO DE CRIME MILITAR.
  INOBSERVÂNCIA DE REGRAS DO CPPM E
  RECOMENDAÇÃO DO MPM NA CONDUÇÃO
  DE IPM. Esclarecimentos prestados. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.19.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000023-
  70.2016.1601.
 Origem:  PJM Salvador - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  EXÉRCITO BRASILEIRO. CIRCUNSCRIÇÃO
  DE SERVIÇO MILITAR. REPRESENTAÇÃO
  ANÔNIMA CONTRA OFICIAL
  MÉDICO. Emissão
  irregular de guias de encaminhamento solicitando
  exames desnecessários. Possível prática dos
	 	 crimes	de	falsificação	documental,	falsificação
  ideológica ou prevaricação. Diligências. Necessidade
  de instauração de IPM para apuração dos fatos.   
  Arquivamento não homologado. Designação de outro
  membro para requisitar a instauração de IPM.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, deixou de homologar
  o arquivamento e decidiu pela designação
  de outro Membro do MPM para requisição
  de instauração de IPM e sua
  consequente avaliação após a conclusão deste
  para as providências que entender cabíveis.
1.20.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000026-20.2016.1601.
 Origem:  PJM Salvador - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. EMPRESA DE INSTRUÇÃO
  DE TIRO. CANCELAMENTO DO REGISTRO.
  PEDIDO DE REVALIDAÇÃO. PERDA
  DA ATRIBUIÇÃO DE CONTROLE DA
  ATIVIDADE PELO EXÉRCITO. Discordância
	 	 da	Polícia	Federal.	Conflito	de	atribuições	entre
  órgãos da administração Pública Federal. Questão
  meramente administrativa. Pela homologação
  do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.21.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000052-59.2016.2101.
 Origem:  1ª PJM Brasília - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO
  CONTRA COMANDANTE DA BASE AÉREA
  DE BRASÍLIA. Suposto abuso de autoridade e
  perseguição através de desvio arbitrário dos valores
  descontados pelo
  centro social dos cabos e taifeiros da Aeronáutica
  de Brasília (CCTAB). Arquivamento homologado.

 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.22.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000073-72.2016.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. APURAÇÃO DAS CONDIÇÕES
  DE SEGURANÇA DO 3º BATALHÃO
  DE SUPRIMENTO. NOVA SANTA RITA/
  RS. Notícia de furtos de armas na unidade.
  Segurança ampliada.
  Vulnerabilidade sanada. Inexistência de crime
  militar. Existência de IPM cujo objeto são as
  subtrações noticiadas. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.23.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000044-47.2016.1201
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO
  ANÔNIMA POR SUPOSTO INTEGRANTE
  DO CPOR. NOTÍCIA DE HUMILHAÇÕES.
  Necessidade de maiores elementos para apuração
	 	 na	esfera	disciplinar.	Justificada	a
  escala de serviço e de horário pela autoridade
  militar. Requerimento de desligamento da força.
  Matéria que foge à apreciação por parte do
  MPM. Pela homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.24.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000044-44.2016.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. PETIÇÃO MANUSCRITA.
  VÁRIOS REQUERIMENTOS. REITERAÇÃO
  DO OBJETO DE REPRESENTAÇÕES
  ANTERIORES. Todas arquivadas. Ausência
  de matéria nova que merecesse diversa manifestação
  do MPM. Pela homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.25.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000080-20.2016.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DIFICULDADE PARA
  OBTER REVALIDAÇÃO DE CERTIFICADO
  DE REGISTRO DE ARMA. ATIVIDADE DE
	 	 TIRO	DESPORTIVO.	Ausência	de	demora	injustificada.
  Registro em poder do representante ainda válido.   
  Inexistência de ofensa que incida em área de atribuição
	 	 do	MPM.	Não	configuração	de	crime.
  Pela homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.26.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000022-
  40.2016.1401.
 Origem:  PJM Juiz de Fora - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  PIC INSTAURADO PARA APURAR DENÚNCIA
  ANÔNIMA. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES
  EM OBRAS DO CIAAR. COBRANÇA
  DE PROPINA. Crime de corrupção passiva.
	 	 Envolvimento,	em	tese,	de	Oficial-General.	Competência		
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  originária do STM Parecer pelo encaminhamento ao   
  PGJM.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o declínio de atribuição em favor do Procurador-
  Geral da Justiça Militar por tratar de
  matéria de sua competência originária.
1.27.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000070-68.2016.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. PROCESSO DE    
  APOSTILAMENTO.
  SFPC 9º RM. REVALIDAÇÃO
  DE CERTIFICADO DE REGISTRO DE ATIRADOR.
  Atraso no processamento do pedido.
  Perda do objeto.
  Matéria administrativa. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.28.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000108-12.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  EXÉRCITO BRASILEIRO. DELATIO- CRIMINIS
  ANÔNIMA. SUPOSTAS FRAUDES EM
  PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DE DIVERSAS
  ORGANIZAÇÕES MILITARES. Suposto
	 	 envolvimento	de	Oficiais-Generais,	de	outros
  militares, de civis e de militares da reserva nos
  fatos. Declínio de atribuição dos fatos envolvendo
	 	 Oficiais-Generais.	Requisição	de	instauração
  de IPMs, na instância, em relação aos demais militares.   
  Desnecessidade da investigação direta na PJM.   
  Arquivamento homologado. Remessa de cópia dos
  autos ao Procurador-Geral da Justiça Militar.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento sem prejuízo da remessa
  de cópias do presente feito ao PGJM para que
  sua Excelência avalie se é
  caso de exame do assunto em face da possível
  existência de conexão ou continência entre os
	 	 fatos	imputados	aos	Oficiais-Generais	e	aqueles
  imputados aos demais envolvidos.
 Nada mais havendo a tratar, o Senhor Membro, Dr. Alexandre Concesi, 
declarou	finda	a	 reunião	às	17h.	Para	constar,	eu,	Renata	Rabello	Peixoto	Cruz,	
lavrei esta Ata, a qual será assinada por ele e por mim.

ALEXANDRE CONCESI
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Membro da CCR/MPM

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

 em
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
SECRETARIA

PORTARIA No- 56, DE 30 DE JANEIRO DE 2017

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de 

maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro 
de 2013, resolve: 
 Designar MARTA MARIA DE LIMA RAULINO, Servidora requisitada 
do	Comando	do	Exército,	matrícula	nº	1628-4,	para	exercer	a	Função	de	Confiança	
de Assistente Administrativo Nível I, Código FC-1 (70162), da Secretaria do 
Diretor-Geral, da Procuradoria-Geral de Justiça Militar, em decorrência da 
dispensa do Servidor CLEBER DO NASCIMENTO, matrícula nº 1367-6, ocorrida
em 24 de fevereiro de 2016.

GILBERTO BARROS SANTOS

PORTARIA No- 57, DE 30 DE JANEIRO DE 2017

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de 
maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro 
de 2013, resolve:
 Nomear LUCIANO APARÍCIO DE ALMEIDA, ocupante do cargo 
de Técnico do MPU/Saúde/Saúde, matrícula 745-5, para exercer o Cargo de 
Chefe da Seção de Programas de Saúde, Código CC-1 (67554), dispensando-o, 
em	consequência,	 da	Função	 de	Confiança	 de	Chefe	 do	Setor	 de	Programas	 de	
Saúde, Código FC-3 (62904), ambas do Departamento de Assistência à Saúde, da 
Procuradoria-Geral de Justiça Militar.

GILBERTO BARROS SANTOS

PORTARIA No- 58, DE 30 DE JANEIRO DE 2017

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de 
maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro 
de 2013, resolve:
 Designar a Servidora ANA DE OLIVEIRA PARADA, Analista do 
MPU/Medicina/Clínica Médica, matrícula nº 1397-8, para exercer a Função 
de	 Confiança	 de	Assistente	Administrativo	 Nível	 II,	 Código	 FC-2	 (69279),	 em	
decorrência da dispensa do Servidor ROBSON FERRER LIMA CARNEIRO, 
matrícula	 1322-6,	 dispensando-a,	 em	consequência,	 da	Função	de	Confiança	de	
Assistente Administrativo Nível I, Código FC-1 (70192), ambas do Departamento 
de Assistência à Saúde/DAS, da Procuradoria-Geral de Justiça Militar.

GILBERTO BARROS SANTOS

PORTARIA No- 59, DE 30 DE JANEIRO DE 2017

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de 
maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro 
de 2013, resolve:
 Designar ROBSON FERRER LIMA CARNEIRO, Analista do MPU/
Medicina/Clínica	Médica	matrícula	nº	1322-6,	para	exercer	a	Função	de	Confiança	
de Chefe do Setor de Perícias Médicas, Código FC-3 (62904), em decorrência 
da dispensa do Servidor LUCIANO APARÍCIO DE ALMEIDA, matrícula 
745-5,	 dispensando-o,	 em	 consequência,	 da	 Função	 de	Confiança	 de	Assistente	
Administrativo Nível II, Código FC-2 (69279), ambas do Departamento de 
Assistência à Saúde/DAS, da Procuradoria-Geral de Justiça Militar. 

GILBERTO BARROS SANTOS
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA- GERAL

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO No- 1/2017

Termo de Credenciamento nº 1/2017, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
UNIÃO e FUNDAÇÃO DE ESTUDOS DAS DOENÇAS DO FIGADO - 
KOUTOULAS RIBEIRO. Objeto: Prestação de Serviços Médico-Hospitalares. 
Processo: 1.25.000.004620/2016-69. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 2016NE000120, 
de 20/01/2016, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2016NE000189, de 19/01/2016, 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/MPM: n.º 2016NE000034, de 04/01/2016. Elemento de despesa: 
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/
MPDFT: n.º 2016NE000017, de 07/01/2016. Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 
2016NE000310, de 18/02/2016. Vigência: 02/01/2017 a 01/01/2022. Assinatura 
pelo Credenciante Marcius Correia Lima e pelo Credenciado Angelo Luiz Tesser.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO No- 5/2017

Termo de Credenciamento nº 5/2017, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
UNIÃO e TATIANA STEPHANUS. Objeto: prestação de serviços Odontológicos. 
Processo: 1.25.000.003349/2016-44. Elemento de despesa: 33.90.36. Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 2016NE000121, 
de 20/01/2016, Elemento de despesa: 33.90.36. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2016NE000188, de 19/01/2016, 
Elemento de despesa: 33.90.36. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/MPM: n.º 2016NE000033, de 04/01/2016, Elemento de despesa: 
33.90.36. Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/
CNMP: n.º 2016NE000524, de 15/03/2016. Elemento de despesa: 33.90.36. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 
2016NE000211, de 10/03/2016, Vigência: 09/01/2017 a 08/01/2022. Assinatura: 
pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA e pelo Credenciado TATIANA 
STEPHANUS.
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO No- 3/2017

 Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo 
nº 3000001001754/16. , publicada no D.O.U de 27/01/2017 . Objeto: Pregão 
Eletrônico - Contratação de sociedade empresária especializada no ramo de 
engenharia para prestação de serviços continuados de manutenção do sistema de 
climatização, compreendendo a realização da manutenção preventiva, corretiva 
e preditiva dos equipamentos e instalações do sistema de climatização, e o 
fornecimento de mão de obra, ferramental, materiais de consumo e equipamentos 
necessários à adequada execução dos serviços nas dependências da Procuradoria 
de	 Justiça	Militar	 em	Manaus/AM,	 conforme	 especificações	 técnicas	 e	 demais	
disposições do edital e seus anexos. Novo Edital: 01/02/2017 das 08h00 às 12h00 
e de13h00 às 17h55. Endereço: Alameda Líbia, Nº 57, Jardim Itaporanga Ponta 

Negra - MANAUS - AMEntrega das Propostas: a partir de 01/02/2017 às 08h00 no 
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 13/02/2017, às 14h00 no site 
www.comprasnet.gov.br.

CARLOS ALBERTO DE SOUSA LIMA
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 31/01/2017) 200008-00001-2017NE000050


